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PORTARIA Nº 021, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 

  

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO PARA FUNÇÃO 

PÚBLICA EVENTUAL DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA, 

PELO REGIME CELETISTA, DA SENHORA ADRIANA 

ELIZANDRA DA SILVA MENDES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO: -  

 

Que a Senhora Adriana Elizandra da Silva Mendes, portadora 

do RG n° 25.776.232-2-SSP/SP, foi aprovada no Processo 

Seletivo Edital nº 002/ 2023, para a função pública eventual de 

Professor de Educação Básica, classificado em 1° lugar, com 

76,00 pontos, convocada por Edital para manifestar interesse e 

apresentar documentação necessária para o preenchimento da 

vaga; 

    

RESOLVE: - 

 

Art. 1º - Fica autorizada a contratação, pelo regime jurídico 

celetista, da Senhora ADRIANA ELIZANDRA DA SILVA 

MENDES, RG n° 25.776.232-2-SSP/SP, para a função pública 

eventual de Professor de Educação Básica, pelo prazo de 300 

(trezentos) dias, a partir de 22 de fevereiro de 2024, com a carga 

horária semanal - CHS de 30 (trinta) horas, referência R$ 3.435,43 

(três mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e quarenta e três 

centavos) mensais. 

 

Art. 2º - A assinatura do contrato não gerará vínculo empregatício 

com a Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, bem 

como não gera expectativa de permanência em relação a função 

pública.  

 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providências 

administrativas. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 21 de fevereiro de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  
Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR 

EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. DATA 

SUPRA. 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

PORTARIA Nº 022, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 

  

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO PARA FUNÇÃO 

PÚBLICA EVENTUAL DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA, 

PELO REGIME CELETISTA, DA SENHORA ESTER 

BUENO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO: -  

 

Que a Senhora Ester Bueno, portadora do RG n° 41.835.704-3-

SSP/SP, foi aprovada no Processo Seletivo Edital nº 002/ 2023, 

para a função pública eventual de Professor de Educação 

Básica, classificado em 4° lugar, com 68,00 pontos, convocada 

por Edital para manifestar interesse e apresentar documentação 

necessária para o preenchimento da vaga; 

    

RESOLVE: - 

 

Art. 1º - Fica autorizada a contratação, pelo regime jurídico 

celetista, da Senhora ESTER BUENO, RG n° 41.835.704-3-

SSP/SP, para a função pública eventual de Professor de 

Educação Básica, pelo prazo de 300 (trezentos) dias, a partir de 

22 de fevereiro de 2024, com a carga horária semanal - CHS de 

30 (trinta) horas, referência R$ 3.435,43 (três mil, quatrocentos e 

trinta e cinco reais e quarenta e três centavos) mensais. 

 

Art. 2º - A assinatura do contrato não gerará vínculo empregatício 

com a Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, bem 

como não gera expectativa de permanência em relação a função 

pública.  

 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providências 

administrativas. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 21 de fevereiro de 2024. 

 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  
Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR 

EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. DATA 

SUPRA. 

 

Robinson Pereira  

 Supervisor de Assuntos Administrativos 
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PORTARIA Nº 023, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 

  

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO PARA FUNÇÃO 

PÚBLICA EVENTUAL DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA, 

PELO REGIME CELETISTA, DA SENHORA ANTÔNIA 

APARECIDA MELCHIORI PAPALEO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO: -  

 

Que a Senhora Antônia Aparecida Melchiori Papaleo, 

portadora do RG n° 6.364.997-4-SSP/SP, foi aprovada no 

Processo Seletivo Edital nº 002/ 2023, para a função pública 

eventual de Professor de Educação Básica, classificado em 5° 

lugar, com 64,00 pontos, convocada por Edital para manifestar 

interesse e apresentar documentação necessária para o 

preenchimento da vaga; 

    

RESOLVE: - 

 

Art. 1º - Fica autorizada a contratação, pelo regime jurídico 

celetista, da Senhora ANTÔNIA APARECIDA MELCHIORI 

PAPALEO, RG n° 6.364.997-4-SSP/SP, para a função pública 

eventual de Professor de Educação Básica, pelo prazo de 300 

(trezentos) dias, a partir de 22 de fevereiro de 2024, com a carga 

horária semanal - CHS de 30 (trinta) horas, referência R$ 3.435,43 

(três mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e quarenta e três 

centavos) mensais. 

 

Art. 2º - A assinatura do contrato não gerará vínculo empregatício 

com a Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, bem 

como não gera expectativa de permanência em relação a função 

pública.  

 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providências 

administrativas. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 21 de fevereiro de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  
Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR 

EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. DATA 

SUPRA. 

Robinson Pereira  

 Supervisor de Assuntos Administrativos 

PORTARIA Nº 024, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 

  

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO PARA FUNÇÃO 

PÚBLICA EVENTUAL DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA, 

PELO REGIME CELETISTA, DA SENHORA DENISE 

FRANCO RIBEIRO MAEIRO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO: -  

 

Que a Senhora Denise Franco Ribeiro Maeiro, portadora do RG 

n° 47.973.758-7-SSP/SP, foi aprovada no Processo Seletivo 

Edital nº 002/ 2023, para a função pública eventual de Professor 

de Educação Básica, classificado em 7° lugar, com 64,00 

pontos, convocada por Edital para manifestar interesse e 

apresentar documentação necessária para o preenchimento da 

vaga; 

    

RESOLVE: - 

 

Art. 1º - Fica autorizada a contratação, pelo regime jurídico 

celetista, da Senhora DENISE FRANCO RIBEIRO MAEIRO, 

RG n° 47.973.758-7-SSP/SP, para a função pública eventual de 

Professor de Educação Básica, pelo prazo de 300 (trezentos) 

dias, a partir de 22 de fevereiro de 2024, com a carga horária 

semanal - CHS de 30 (trinta) horas, referência R$ 3.435,43 (três 

mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e quarenta e três centavos) 

mensais. 

 

Art. 2º - A assinatura do contrato não gerará vínculo empregatício 

com a Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, bem 

como não gera expectativa de permanência em relação a função 

pública.  

 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providências 

administrativas. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 21 de fevereiro de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  
Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR 

EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. DATA 

SUPRA. 

Robinson Pereira  

 Supervisor de Assuntos Administrativos 
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PORTARIA Nº 025, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 

  

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO PARA FUNÇÃO 

PÚBLICA EVENTUAL DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA, 

PELO REGIME CELETISTA, DA SENHORA JAQUELINE 

TREVIZAN DE CARVALHO DIAS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO: -  

 

Que a Senhora Daiana Franco Ribeiro, portadora do RG n° 

43.143.135-8-SSP/SP, foi aprovada no Processo Seletivo Edital 

nº 002/2023, para a função pública eventual de Professor de 

Educação Básica, classificada em 3° lugar, com 68,00 pontos, 

convocada por Edital para manifestar interesse e apresentar 

documentação necessária para o preenchimento da vaga, e, de 

forma espontânea, compareceu à Prefeitura Municipal e desistiu 

expressamente da referida vaga, conforme termo de desistência 

que fica arquivado no Departamento de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal; 

 

Que a Senhora Jaqueline Trevizan de Carvalho Dias, portadora 

do RG n° 27.829.110-7-SSP/SP, foi aprovada no Processo 

Seletivo Edital nº 002/ 2023, para a função pública eventual de 

Professor de Educação Básica, classificada em 9° lugar, com 

60,00 pontos, convocada por Edital para manifestar interesse e 

apresentar documentação necessária para o preenchimento da 

vaga; 

 

RESOLVE: - 
 

Art. 1º - Fica autorizada a contratação, pelo regime jurídico 

celetista, da Senhora JAQUELINE TREVIZAN DE 

CARVALHO DIAS, RG n° 27.829.110-7-SSP/SP, para a função 

pública eventual de Professor de Educação Básica, pelo prazo 

de 300 (trezentos) dias, a partir de 22 de fevereiro de 2024, com a 

carga horária semanal - CHS de 30 (trinta) horas, referência R$ 

3.435,43 (três mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e quarenta e 

três centavos) mensais. 

 

Art. 2º - A assinatura do contrato não gerará vínculo empregatício 

com a Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, bem 

como não gera expectativa de permanência em relação a função 

pública.  

 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providências 

administrativas. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 21 de fevereiro de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  
Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR 

EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. DATA 

SUPRA. 

 

Robinson Pereira  

 Supervisor de Assuntos Administrativos 

___________________________________________ 
 

PORTARIA Nº 026, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 

  

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO PARA FUNÇÃO 

PÚBLICA EVENTUAL DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA, 

PELO REGIME CELETISTA, DA SENHORA BRUNA 

BERNARDES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO: -  

 

Que a Senhora Scarllet Marie Rodrigues Rossi, portadora do 

RG n° 49.725.368-9-SSP/SP, foi aprovada no Processo Seletivo 

Edital nº 002/2023, para a função pública eventual de Professor 

de Educação Básica, classificada em 8° lugar, com 64,00 

pontos, convocada por Edital para manifestar interesse e 

apresentar documentação necessária para o preenchimento da 

vaga, e, de forma espontânea, compareceu à Prefeitura Municipal 

e desistiu expressamente da referida vaga, conforme termo de 

desistência que fica arquivado no Departamento de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal; 

 

Que a Senhora Bruna Bernardes, portadora do RG n° 

41.427.923-2-SSP/SP, foi aprovada no Processo Seletivo Edital 

nº 002/ 2023, para a função pública eventual de Professor de 

Educação Básica, classificada em 11° lugar, com 60,00 pontos, 

convocada por Edital para manifestar interesse e apresentar 

documentação necessária para o preenchimento da vaga; 

    

RESOLVE: - 

 

Art. 1º - Fica autorizada a contratação, pelo regime jurídico 

celetista, da Senhora BRUNA BERNARDES, RG n° 

41.427.923-2-SSP/SP, para a função pública eventual de 

Professor de Educação Básica, pelo prazo de 130 (cento e trinta) 

dias, a partir de 22 de fevereiro de 2024, com a carga horária 

semanal - CHS de 30 (trinta) horas, referência R$ 3.435,43 (três 
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mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e quarenta e três centavos) 

mensais. 

Art. 2º - A assinatura do contrato não gerará vínculo empregatício 

com a Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, bem 

como não gera expectativa de permanência em relação a função 

pública.  

 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providências 

administrativas. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 21 de fevereiro de 2024. 

 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  
Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR 

EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. DATA 

SUPRA. 

 

Robinson Pereira  

 Supervisor de Assuntos Administrativos 

___________________________________________ 
 

PORTARIA Nº 027, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 

  

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO PARA FUNÇÃO 

PÚBLICA EVENTUAL DE PROFESSOR DE ARTE NA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA, PELO 

REGIME CELETISTA, DA SENHORA SANDRA DIAS DA 

SILVA CONSANI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO: -  

 

Que a Senhora Sandra Dias da Silva Consani, portadora do RG 

n° 20.750.206-7-SSP/SP, foi aprovada no Processo Seletivo 

Edital nº 002/ 2023, para a função pública eventual de Professor 

de Arte, classificada em 1° lugar, com 44,00 pontos, convocada 

por Edital para manifestar interesse e apresentar documentação 

necessária para o preenchimento da vaga; 

    

RESOLVE: - 

 

Art. 1º - Fica autorizada a contratação, pelo regime jurídico 

celetista, da Senhora SANDRA DIAS DA SILVA CONSANI, 

RG n° 20.750.206-7-SSP/SP, para a função pública eventual de 

Professor de Arte, pelo prazo de 300 (trezentos) dias, a partir de 

22 de fevereiro de 2024, com a carga horária semanal - CHS de 

09 (nove) horas, referência R$ 1.030,63 (um mil e trinta reais e 

sessenta e três centavos) mensais. 

 

Art. 2º - A assinatura do contrato não gerará vínculo empregatício 

com a Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, bem 

como não gera expectativa de permanência em relação a função 

pública.  

 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providências 

administrativas. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 21 de fevereiro de 2024. 

 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  
Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR 

EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. DATA 

SUPRA. 

 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

___________________________________________ 
 

PORTARIA Nº 028, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 

  

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO PARA FUNÇÃO 

PÚBLICA EVENTUAL DE PROFESSOR DE BIOLOGIA 

NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA, PELO 

REGIME CELETISTA, DA SENHORA MARGARETE DE 

MELO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO: -  

 

Que a Senhora Margarete de Melo, portadora do RG n° MG-

2491435, foi aprovada no Processo Seletivo Edital nº 002/ 2023, 

para a função pública eventual de Professor de Biologia, 

classificada em 1° lugar, com 64,00 pontos, convocada por 

Edital para manifestar interesse e apresentar documentação 

necessária para o preenchimento da vaga; 

    

RESOLVE: - 

 

Art. 1º - Fica autorizada a contratação, pelo regime jurídico 

celetista, da Senhora MARGARETE DE MELO, RG n° MG-
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2491435, para a função pública eventual de Professor de 

Biologia, pelo prazo de 300 (trezentos) dias, a partir de 22 de 

fevereiro de 2024, com a carga horária semanal - CHS de 30 

(trinta) horas, referência R$ 3.435,43 (três mil, quatrocentos e 

trinta e cinco reais e quarenta e três centavos) mensais. 

 

Art. 2º - A assinatura do contrato não gerará vínculo empregatício 

com a Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, bem 

como não gera expectativa de permanência em relação a função 

pública.  

 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providências 

administrativas. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 21 de fevereiro de 2024. 

 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  
Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR 

EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. DATA 

SUPRA. 

 

Robinson Pereira  

 Supervisor de Assuntos Administrativos 

___________________________________________ 
 

PORTARIA Nº 029, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 

  

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO PARA FUNÇÃO 

PÚBLICA EVENTUAL DE PROFESSOR DE GEOGRAFIA 

NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA, PELO 

REGIME CELETISTA, DA SENHORA MÁRCIA 

CRISTINA BARZAGLI PICOLI E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO: -  

 

Que a Senhora Márcia Cristina Barzagli Picoli, portadora do 

RG n° 26.329.869-3-SSP/SP, foi aprovada no Processo Seletivo 

Edital nº 002/ 2023, para a função pública eventual de Professor 

de Geografia, classificada em 1° lugar, com 56,00 pontos, 

convocada por Edital para manifestar interesse e apresentar 

documentação necessária para o preenchimento da vaga; 

    

RESOLVE: - 

 

Art. 1º - Fica autorizada a contratação, pelo regime jurídico 

celetista, da Senhora MÁRCIA CRISTINA BARZAGLI 

PICOLI, RG n° 26.329.869-3-SSP/SP, para a função pública 

eventual de Professor de Geografia, pelo prazo de 300 

(trezentos) dias, a partir de 22 de fevereiro de 2024, com a carga 

horária semanal - CHS de 16 (dezesseis) horas, referência R$ 

1.832,23 (um mil, oitocentos e trinta e dois reais e vinte e três 

centavos) mensais. 

 

Art. 2º - A assinatura do contrato não gerará vínculo empregatício 

com a Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, bem 

como não gera expectativa de permanência em relação a função 

pública.  

 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providências 

administrativas. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 21 de fevereiro de 2024. 

 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  
Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR 

EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. DATA 

SUPRA. 

 

Robinson Pereira  

 Supervisor de Assuntos Administrativos 

___________________________________________ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

GRAMA 

PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 002/ 2023 

 

Edital de convocação de candidatos habilitados para as 

funções públicas eventuais de Professor de Classe Especial, 

Professor de Matemática e Professor de Educação Básica. 

  

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e de acordo com as vagas publicadas no edital de 

abertura de inscrições do Processo Seletivo Edital nº 002/2023, e 

diante do afastamento devido a licença prêmio da servidora 

Márcia Aparecida de Aguiar, Professor de Classe Especial, bem 

como os pedidos de desistência formulados pela candidata 

aprovada em 2º lugar para a função pública eventual de Professor 

de Matemática, e pela candidata aprovada em 1º lugar na Lista 

de Classificação – Deficientes, para a função pública eventual de 

Professor de Educação Básica, os quais estão arquivados no 
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Departamento Municipal de Recursos Humanos, torna público 

que, ficam convocadas as candidatas abaixo discriminadas para 

manifestarem interesse no preenchimento das vagas infra 

descritas: - 
 

PROFESSOR DE CLASSE ESPECIAL 

 

N O M E RG N° 

Total 

de 

Pontos 
CLASS. 

ANA MARIA COELHO 

MACHADO 

BARBOZA 
432206152 72,00 1° 

 

PROFESSOR DE MATEMÁTICA 

 

N O M E RG N° 

Total 

de 

Pontos 
CLASS. 

ARIANE 

SCARABELLI SILVA 
343813105 56,00 3° 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

N O M E RG N° 

Total 

de 

Pontos 
CLASS. 

NATANA 

APARECIDA PIRES 
463657895 60,00 12° 

 

As candidatas deverão comparecer entre os dias 23, 26 e 27 de 

fevereiro de 2024, das 08:30 às 11:00 ou das 13:30 às 17:00 

horas, no Departamento Municipal de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, situado na Praça 

das Águas, nº. 100, Jardim São Domingos, nesta cidade, munido 

de cópias dos seguintes documentos: - 

 

1. Certidão de Nascimento e/ou Casamento, 

2. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, 

3. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos, 

4. Carteira de Identidade (RG), 

5. Carteira de Trabalho, 

6. Atestado de Saúde Ocupacional – ASO,  

7. CPF, 

8. Título de Eleitor e comprovante de ter votado na última 

eleição, 

9. Certificado de Reservista, se do sexo masculino; 

10.  Diploma e/ou Certidão de conclusão do nível de 

escolaridade exigido no Edital do Processo Seletivo Edital 

nº 002/ 2023, 

11.  Declaração de acumulação legal de cargos e/ou emprego 

público, 

12.  Inscrição no PIS/PASEP, 

13.  Comprovante de Residência, 

14.  01 (uma) Foto 3x4; 

15.  Certidão de antecedentes criminais. 

O NÃO COMPARECIMENTO NOS DIAS, PERÍODOS E 

HORÁRIOS ESTABELECIDOS, BEM COMO A NÃO 

APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

IMPLICARÃO NA CONSIDERAÇÃO DO(A) 

CANDIDATO(A) COMO DESISTENTE.  NESTE CASO, 

SERÁ CONVOCADO O(A) CANDIDATO(A) SEGUINTE, 

OBEDECENDO-SE, RIGOROSAMENTE, A 

CLASSIFICAÇÃO. SOB NENHUMA HIPÓTESE, 

HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO. 
 

PARA QUE NENHUM CANDIDATO(A) POSSA ALEGAR 

IGNORÂNCIA OU DESCONHECIMENTO DO PRAZO E 

DAS DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

PRESENTE EDITAL, DETERMINA-SE A PUBLICAÇÃO 

NA IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA DO 

MUNICÍPIO, NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA E AFIXAÇÃO NO LUGAR 

DE COSTUME NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

(QUADRO DE EDITAIS). 

 

São Sebastião da Grama, 21 de fevereiro de 2024. 

 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

___________________________________________ 
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